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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 51/2019
DATA DA VISITA: 14/10/2019
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL/UNIDADE: COPIER – Coordenadoria de Promoção da Igualdade Étnica Racial
PROMOTOR DE JUSTIÇA DIRETOR: LUIS FAUSTO DIAS DE VALOIS SANTOS 
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	27/12/2000

	1.2 Data de designação no Centro de Apoio/unidade
	30/03/2017

	1.3 Atribuições
	Combater o racismo e promover a igualdade étnico-racial 

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (   )
Não (X)

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim (X)
Não (   )
Em que unidade? 1º Curadoria da Infância e Adolescência de Aracaju 
Qual o período/dias da semana? Terça, Quinta e Sexta

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não (X)

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (X)      
Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	Aracaju/SE

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não (   )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não (X)

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos no último ano
	Período de férias do último ano: 30 dias em janeiro e 30 dias em julho, do corrente ano
Período de licenças do último ano: não teve
Período de Afastamento do último ano: não teve


1.12 Observações da Corregedoria Geral
As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria Geral, conforme 
disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.

2) DADOS DO CAOP/UNIDADE
	2.1 Servidores
	Nome: Roque José de Sousa Neto
Cargo: Técnico Administrativo
Nome: Elisa Maria da Conceição Sales
Cargo: Estagiária de Direito


	2.2 A estrutura de apoio é
	(X) Satisfatória
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações do CAOP/Unidade são adequadas e satisfatórias
	Sim (X) 
Não (   ) 
Observações: 

	2.4 Horário de Funcionamento do CAOP/Unidade
	Segunda a Sexta – 07h às 14h

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Segunda a Sexta – 07h às 14h

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	02

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim (X)
Não (   )

	2.8 A internet está funcionando a contento
	Sim (X)
Não (   )
Observações:

	2.9 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes no CAOP/Unidade
	(X) Ofícios recebidos
(X) Ofícios expedidos
(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral
(X)   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados
(X) Controle de atendimento ao público
( X  ) TAC's homologados
(   ) Guias do Sistema Arquimedes
(   ) Autos de Prisão em Flagrante
(X) Peças Processuais elaboradas na Promotoria
(   ) Eleitoral
(X) Livro de carga/protocolo
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Idepol   (   ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento 
(   ) Visitas a Presídios  (   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(   ) Disque-100
(   ) Outros. Especificar:

	2.10 Equipamentos existentes no CAOP/Unidade
	quantidade de computadores (3)
quantidade de impressoras (1)
quantidade de scanners (1)
quantidade de fax (   )
outros equipamentos. Especificar:

	2.11 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (     )     Não (X)
Proej: 

                   Sim (X)     Não (     )
CITT: 

                   Sim (X)     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (X)
MP-Mobile:
                   Sim (     )     Não (X)
Disque-100:
                   Sim (     )     Não (X)
Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não (X)
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (X)
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (X)

	2.12 A unidade, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(X) Sim    (    ) Não    (     ) Sem atribuição

	2.13 A unidade, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”

	(X) Sim    (    ) Não     (     ) Sem atribuição


3) ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL
3.1) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso ajuizadas pelo membro correcionado no último ano (Cópia – fls. 90/121)

	Número da ACP
Objeto da ACP
201811801414
Ação Civil Pública de Reparação de Dano Moral Coletivo em decorrência de violação ao direito constitucional de liberdade religiosa



3.2) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas pelo membro correcionado no último ano (Cópia – fls. 129/131)

	Número do TAC/Recomendação
Temática
Recomendação nº 002-2017
Concessão de imunidade tributária, legalmente prevista, dos templos religiosos de matriz africana, localizados na cidade de Aracaju/SE, a fim de que seja cumprido o art. 150, VI, alínea “b”, da Constituição Federal. 



3.3) ATUAÇÃO COMO MEMBRO DESIGNADO
	Procedimentos em que o Promotor correcionado atua(ou) como membro designado – fl. 43
	Situação do Procedimento
(encerrado ou em andamento)

	-
	-


3.4) ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL - OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA
No dia da visita de Correição, verificou-se que havia 16 (dezesseis) 
procedimentos extrajudiciais em andamento (Certidão – fl. 51), estando todos dentro do prazo e com regular andamento.
Vislumbrou-se, ainda, a existência de uma Ação Civil Pública em andamento, 
tombada sob o nº 201811801414 (Certidão – fls. 52/57), em trâmite perante a 18ª Vara Cível de Aracaju (fls. 90/121).
Foram juntadas peças processuais às fls. 90/155, referentes à atuação do Promotor 
de Justiça no último ano.
A Corregedoria Geral verificou que as Portarias de instauração dos procedimentos 
extrajudiciais em curso na COPIER – Coordenadoria de Promoção da Igualdade Étnica Racial foram assinadas unicamente pelo Promotor de Justiça Coordenador Luís Fausto Dias de Valois Santos (fls. 07/42). 
A Corregedoria Geral ORIENTA que as Portarias de instauração dos 
procedimentos extrajudiciais em curso na COPIER – Coordenadoria de Promoção da Igualdade Étnica Racial sejam assinadas em conjunto com o Promotor de Justiça da 4ª Promotoria do Cidadão, conforme preconiza o art. 4º da Portaria nº 694/2017, considerando que a COPIER deve exercer suas funções executivas em conjunto com a 4ª Promotoria de Justiça do Cidadão - especializada na defesa do acidentado do trabalho, do idoso, do deficiente, dos direitos humanos em geral e dos direitos à assistência social, na fiscalização das respectivas políticas públicas, no combate à discriminação racial e apoio às vítimas de crimes. 
4) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS
O Promotor de Justiça registrou:
- Palestra “Raça e genero como categorias centrais para compreensão da violência contra mulher” realizada no dia 29/04/2019, no MPSE

- Palestra no dia 13/05/2019 na Faculdade São Luiz de França

- Palestra sobre enfrentamento e combate ao racismo na Polícia Militar de Sergipe

5) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	4.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(X) Sim

	
	(    ) Não

	4.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	PROJETO ILE IWE – PROEJ nº 11.17.01.0256


	4.3) Observações gerais/Justificativa

	Visa qualificar e aperfeiçoar coordenadores pedagógicos e professores das redes de ensino municipal e estadual para observância da Lei 10.639/03. 



6) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL
	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas, inclusive em outros órgãos onde atua/atuou.
	Descrição da atividade desenvolvida

	11.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	(X) Sim   (   ) Não
	Audiência pública quilombola, no dia 12/04/2019, a convite da Associação Criliber e a Frente de Quilombos de Sergipe

	11.2 Realização periódica de audiências públicas

	(X) Sim   (   ) Não
	Realização frequente com órgãos públicos e movimentos sociais para a construção do Projeto Ile Iwe

	11.3 Combater as causas que geram desigualdades

	(X) Sim   (   ) Não
	Atuação da COPIER na implementação das cotas raciais no Estado de Sergipe e Município de Aracaju, 

	11.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	(X) Sim   (   ) Não
	Celebrado TAC, quando ainda membro titular da Promotoria de Socorro, para alterar lei municipal, adequando a previsão do ECA

	11.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	(X) Sim   (   ) Não
	Sim. Todas que não são cumpridas são objeto de pedido de cumprimento de sentença.

	11.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	(X) Sim   (   ) Não
	Nos Proejs é o norte que sempre se busca

	11.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	(X) Sim   (   ) Não
	Sim, quando membro titular da Promotoria de Socorro, em relação a direção das entidades de acolhimento, através do NUCAS (Nucleo Comunitário de Ação Social do Fernando Collor)


7) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA
O Promotor de Justiça informou:
É importante registrar, que até meados de 2017, não existia estrutura alguma no âmbito do MPSE, de enfrentamento e combate ao racismo, quando na gestão do Procurador-Geral de Justiça, Dr. José Rony Almeida, criou-se a COPIER, por meio da Portaria nº 694/2017, tando sido estruturada com a colocação de um servidor e uma estagiária. Atualmente, a COPIER conta com o apoio e a estrutura da Procuradoria-Geral de Justiça para a realização de todos os eventos em prol de concretizar as suas atribuições.
Sendo assim, é importante também registrar que a COPIER prestou suporte a Dra. Cláudia Virgínia Oliver de Sá, para implementação de cotas no serviço público no Município de Muribeca, sendo o trabalho da colega de grande valia e de referência no Estado. 
A COPIER tem buscado implementar junto às esferas estadual e municipal, a criação, implantação e funcionamento dos conselhos de promoção da igualdade étnico-racial. O Município de Aracaju já implantou o referido conselho, tendo sido dado posse aos seus membros. Já em relação ao Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial, ainda não foi criado por lei e não tem sido objeto de sensibilidade a sua criação, implantação e funcionamento, o que dificulta ações que alcancem todo o Estado de Sergipe, no que diz respeito ao enfrentamento ao racismo e a intolerância religiosa.
Além disso, a COPIER tem feito um trabalho junto aos órgão de comunicação e mídia para a inclusão e visibilidades dos afrodescendentes nos comerciais e outdoors.
8) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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9) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA-GERAL
A Coordenadoria de Promoção da Igualdade Étnico-Racial – COPIER foi criada 
através da Portaria nº 694/2017, sendo vinculada à Procuradoria-Geral de Justiça, com atuação de coordenação da matéria em todo o Estado de Sergipe, exercendo suas funções executivas em conjunto com a 4ª Promotoria de Justiça do Cidadão de Aracaju.
Compete à Coordenadoria de Promoção da Igualdade Étnico-Racial desenvolver, 
no âmbito do Ministério Público do Estado de Sergipe, ações destinadas à promoção da igualdade étnico-racial e da proteção dos direitos de indivíduos e grupos, afetados por discriminação e demais formas de intolerância; acompanhar a formulação e a implementação das políticas nacional, estadual e municipal afetas à área; realizar e participar de eventos, encontros, cursos, palestras e seminários interdisciplinares, com a participação das instituições e entidades atuantes na área, bem como elaborar materiais educativos direcionados à sociedade em geral, dentre outras atribuições.
Verificou-se que a COPIER estava atuando de forma proativa, sendo informado 
pelo Promotor de Justiça Coordenador as iniciativas realizadas, merecendo destaque o Projeto Ilé Iwé desenvolvido juntamente com as Secretarias Municipais de Educação de Aracaju, Nossa Senhora do Socorro e São Cristóvão e com a Secretaria de Estado da Educação, visando promover a formação continuada de coordenadores pedagógicos e professores com vistas ao pleno atendimento da Lei nº 11.645/2008 (fls. 58/88).
Diante do que ficou registrado na presente Correição Ordinária, a Correge
doria Geral ORIENTA que as Portarias de instauração dos procedimentos extrajudiciais em curso na COPIER – Coordenadoria de Promoção da Igualdade Étnica Racial sejam assinadas em conjunto com o Promotor de Justiça da 4ª Promotoria do Cidadão de Aracaju, conforme preconiza o art. 4º da Portaria nº 694/2017, considerando que a COPIER deve exercer suas funções executivas em conjunto com a 4ª Promotoria de Justiça do Cidadão - especializada na defesa do acidentado do trabalho, do idoso, do deficiente, dos direitos humanos em geral e dos direitos à assistência social, na fiscalização das respectivas políticas públicas, no combate à discriminação racial e apoio às vítimas de crimes. 


CONCEITO – Art. 74 – Resolução nº 005/2014 – CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: ÓTIMO
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO
CONCEITO GERAL: ÓTIMO
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para 
conhecimento do Promotor de Justiça interessado para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade 
ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da unidade em dia e organizados.
Após 90 dias, verifique-se o cumprimento das medidas assinaladas e voltem 
conclusos.
Aracaju, 17 de outubro de 2019
Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg
Corregedora Geral do Ministério Público
Coordenadora da COAPAZ
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador-Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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